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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS No 00s/2024

PREGÃO ELETRONICO NO OO4/2023
PROCEDIMENTO LICITATORIO NO 045/2023

CLAUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS
l. A presente Ate de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a partir da
sua assinatura.
ll. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a AMEG e nenhum
municipio não será obrigado a firmar as contrataçôes que deles poderão advir, facultando-
se a realização de licitaçáo específica para a contratação pretendida, sendo assegurado ao
beneficiário do Registro preferência de Íomecimento em igualdade de condiç6es.
CLAUSULA il -DOS PREçOS E DOS FORNECEDORES
O preço oÍertado pela(s) empresa(s) signataria(s) da presente Ata de Registro de Preços é
o especificado na tabela abaixo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão
Eletrônico no OO4 I 2023.

FORNECEDOR: DAMASCENO CONSTRUç ES LTDA
CNPJ: 1E.097.20810001€6
Endereço: Rua Helio Pinheim de Aguiar, Centro, no 58, Porterinhe/MG-
CEP:39.520-000
EmalUÍaxsimile: extraconstrutora@qmail.com
Telefone: ( 38) 3831-2881

&,,@&

Aos vinte e um dias do mês de Íevereiro do ano de 2024, a AMEG - ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICIPIOS DA MICRORREGIÃO DO MEDIO RIO GRANDE- CONSORCIO, iNSCritA NO

CNPJ sob o n' 35.617.360/0001-1 1, com sede na Rua Benedita da Silveira Maia, no í44, Jd.
Pinheiros, Cep. 37.903-660, Passos-MG, doravante denominado ORGÃO GERENCIADOR
por seu presidente, Prefeito RaÍael Henrique da Sifua Freire , por intermédio da Pregoeira e
Equipe de Apoio, lavra a presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Eletrônico
OO4|2O23, que objetiva e consütuiobjeto do presenle certame o "Registro de Preços para
eventual contratâção de emprasa especializada para erecução dos serviços de
Manutenção Corretiva ê Preventiva do Sistema de lluminação Pública, dos serviços
de poda de arvores dos municípios consorciados à AilEG", com fomecimento de
materiais, equipamentos e mão de obra adequada para a execução dos serviços,
observados as especificações, os preços, os quantitativos e os Íornecedores classiÍicados
na licitação supracitada, bem mmo, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas,
constituindo-se esta ata em documento vinculativo e obrigacional às partes.

CLAÚSULA I- DO OBJETO
l. Fica regisfado na AMEG o preço do (s) fomecedor (s) abaixo relacionado objetivando
contrataçáo de empresa especializada para execução dos serviços de Manutenção
Conetiva e Preventiva do Sistema de lluminagáo Pública, dos serviços de poda de arvores
dos municípios consorciados à AMEG, com fomecimento de materiais, equipamentos e
mão de obra adequada para a execução dos serviços, conÍorme especificações consiantes
dos anexos do Edital, e nas quantidades solicitadas em câda "Nota de Autorização de
Fornecimento'.
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Lotê Mêdida Item DescÍiçâo Quant Valor unit Valor total
Lole 01 01 ServÍ;c especaálizadG án mánúeíÉo

pr€rrêntiva o ccÍdive no 6i6lüna da iumhação
Éb[ca. lrcllaão dê êqriremeíG, rÉo de oà.â e
mdEÍiiis ( támDadõ €úrvêflcid|a|s)

5-657 x3 RS
3,46

Rt 58.719.66

Lore 01 Unid 02 S€ívip e+ecializadG dô mrmúenÉo
ptô/srtive a csÍÉlivá no sblEna dc iluminá{ão
Bjblba, hcb6áo d6 €ryirahêírt.6. mão dâ obÍa o
mateíiais ( UtnDsda dê LEOI

30-754 x
3

R9
2,18

R'
256.530.06

Lorê 0l 03 SsviçG de Poda de úvc'€â, (somente c gahc
que está obsuindo o UlP. )

3.642 x 3 R3
79,S5

R$
873.533,70
R§
í,1EE.763,42

Áâ
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cLÁusuLA rv - Do REGTME DE ExEcuÇÃo
l. A prestação de serviços será realizada de forma de execução indireta, sob o regime de
preço global, nos termos da Lei Federal n' 8.666/93.
CLAÚSULA V _ DA PRESTAÇÃo DE SERVIÇoS
5. ,l O objeto desta licitação deverá ser executado em estrito acordo corn o prêvisto no TeÍmo
de Referência e nos exatos termos da Licitação Pregáo Eletrônico n 00412O23.
5.2 Os serviços poderão ser exealtados em: avenidas, ruas, travessas, vielas, becos,
escadarias, escadóes, trávessas, praças, passeios, pârques! áreas de lazer, campos de
futebol, faixas de pedestres, trevos, pontes, viadutos, estacionamentos públicos,
monumentos históricos e em qualqueroutra área onde existam pontos de iluminação pública
nos MunicÍpios.

l. A prestação de serviços será feita, de acordo com as especificações definadas no
termo de referencia.
ll. O prazo para entrega do objeto será de acordo com o cronograma elaborado pelo
município aderente, a partir do envio da "Ordem de Serviços'que será enviada via Correio
Eletrônico no endereço constante da proposta de preços.
lll. Todas as "UlP" instaladas deveÉo ter atendimento no prazo máximo de até 72
(setenta e duas) horas, sendo que aquelas instaladas em corredores viários principais
(avenidas de grande fluxo de veÍculos) e áreas verdes, assim definidos pela Secretaria
Municipal de Obras e Urbanismo ou responsável deverão ser atendidas em até 24 (vinte e
quaro) horas.
lV. O descumprimento do prazo da execução dos serviços eslipulado, sem iustiÍicativa
expressa e plausÍvel, acaÍelatá ao fomecedor infrator as penalidades legais, inclusive uma
muha no importe de R$500,00 (quinhentos reais) por dia de atraso.
V. O órgão/contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para veriÍicaÉo dos serviços
prestados.
Vl. Para Íins de recebimento dos serviçoes executados , o responsavel pela iluminação
pública do municipio deverá emitir um "aceite", provisório. A aceitaçáo deÍinitiva do objeto
se daná 10 (dez) dias úteis após a prestaçáo dos serviços.
Vll. Em havendo impedimento para a aceitaçáo deÍinitiva dos sewiços entregues o
detentor será comunicado por email eletrônico sobre a pendência e terá o prazo de 24 ( vinte
quatro horas para sanaras pendencias, sob pena demulta diária no importe de R91000,001(
mil reais) por dia de atraso.
Vlll. A reincidência da prestaÉo dos serviços, em desacordo com o solicitado, bem como
o descumprimento de quaisquer cláusulas desta ata, gera o cancelamento da ata de Registro
de Preço, além de multa no importe de R$5.000,00 (cinco mil reais).
lX. Nos termos do ârt. 15o, § 4o da Lei 8.666/93 nenhum municipio está obrigado a
adquirir exclusivamente por intermédio desta Ata, durante o seu período de vigência, o objeto
registrado, podendo adotar para tanto, uma licitaçáo espêcífica, assegurando-se, todavia, a
preferência de Íomecimento aos registrados, no caso de igualdade de condições.
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X. serviços diariamente conforme espe
termo de referencia .

Xl. A OS será sempre enviada ao detentor dos preços registrados por meio de endereço
eletrônico a ser inÍormado na proposta de preços atualizadas.
Xll. Em caso de problemas no provedor do licitante detentor dos preços, o mesmo terá a
obrigação de entrar em contato com o órgão e fornecêr outro endereço eletrônico e/ou, em
casos especiais um número de email para o envio da OF.
Xlll. O prazo estabelecido para prestaçáo dos serviços, poderá ser pronogado pelo Órgão
em situações excepcionais e devidamente justificadas, e desdê quê não acanete prejuízo
na consecuçáo do serviço público prestados.
XlV. A detentora da Ata de Registro de Preços será obrigada a atendertodos os chamados
efetuados durante a sua vigência.
XV. Somente após a emissão da OS é que a licitante vencedora deverá iniciar o
cumprimento das obrigaçóes que tiver assumido com a AMEG.
XVl. Ficará a cargo da empresa licitante vencedora o transporte, carregamento,
funcionarios...
XVll. Todos os materiais retirados do sistema de iluminação pública seráo transportâdos
pela Contratada para o seu almoxarifado. A Contratada fará, às suas expensas, um
pretratamento e acondicionamento dos mesmos. Esses materiais ficaráo depositados em
local apropriâdo, até a destinação Íinal dos mesmos. ,-

XVlll. Deverá a empresa Contratada enceminhar mensalmente ao municÍpio, até as 12h do -
último dia úül do mês em vigor a escala do mês seguinte, de responsáveis pelo atendimento
das solicitações de Pronto Atendimento.

oLAÚSULA Vr - DA F|SCAL|ZAÇÃO .

l. A AMEG, através da Secretaria Executiva, exercerá a Íiscalização, e registrará todas
as oconências e as deficiências caso enconlradâs, em relalório, cuja cópia será
encaminhada à licitante vencêdora, objetÍvando a imêdiata coneção das irregularidades
apontadas.
ll. As exigências e a atuação da Íiscaliza$o intema em nada restringem a
responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que conceme à
execuçáo do objeto.
CLÁUSULA VII - DO PAGAMENTO
l. O pagamento seÉ efetuado, mensalmente, mediante apresentaçáo de Nota(s)
Fiscal(s) e consequente aceitação da(s) mesma(s).
ll. Todos os pagamentos serão efehrados mediante apresentação de Nota(s) Fiscal(s)
e consequente aceitação da(s) mesma(s).
CLAUSULA VIII - DAS PENALIDADES
l, Constatada a inveracidade de quaisquer das informações ou documentos fomecidos
pele licitante, podená ela, resguardados os pÍocedimentos lêgais, soher as sanções abaixo,
a critério da AMEG, isolada ou cumulatMamente:
a) lmpedimento para registro na Ata, se concluÍda a fase licitatória.
b) Cancelemento do registro ne Ata.
c) Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitações e de fomecer a
AdministraÉo Pública por prazo de até 5 (cinco) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou confatar com a Administração pública
enquanto perdurem os motivos determinantes da punição ou até que seia promovida a
reabilitação, que seÉ crncedida sempre que o fomecedor ressarcir a Administração pelos
prejuízos resuhantes ou depois de deconido o prazo da san@o aplicada com base no
subitem anterior. s
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ll. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pelo fomecedor, em
justificativa aceita pelo órgão ou entidade usuários, resguardada os procedimentos legais
pertinentes, poderá acanetar, isolada ou cumulativamente, nas seguintes sanções:
a) Advertência.
b) Multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do lote vencedor, após deconidos
02 (dois) dias, a contar da data do inadimplemento.
c) Multa de mora nos termos do inciso Vl, X, Xl e Xll da Cláusula Quinta da Ata de
Registro de Preços.
d) Suspensão tempoÉria do direito de participar de licitação e de Íomecer à
Administraçáo Pública, por prazo de até 05 (cinco) anos.
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a licitação pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que sela promovida a reabilitação,
que será concêdida sempre que o fomecedor ressarcir a Administração pelos prejuÍzos pelos
resuhantes ou depois de deconidos o prazo da sanção aplicado crm subitem anteÍior.
lll. Em qualquer hipótese de aplicação de penalidades seÉ assegurada ao fomecedor o
contraditório ê amplâ dêfêsa.
lV. A aplicação das sanções previstas nesta Ata não exclui a possibilidade de aplicações
de outras, previstas em Lei, inclusive responsabilização do fomecedor por eventuais perdas
e danos causado à AMEG.

CLÁUSULA IX - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

l. O preço do objeto da presente ata será fixo e ineajustável por um período de 12
(doze) meses.
ll. No entanto, o preço dos itens da presente licitaçáo poderá ser alterado, nos casos de
fatos imprevisíveis, previsíveis, mas de consequências incalculáveis, caso fortuito, força
maior e Íato do príncipe para manutenÉo do equilíbrio econômico financeiro do contrato.
lll. Para que se delibere quanto ao equilíbrio econômico financeiro, a contratada deveÉ
encaminhar, a AMEG, ofício solicitando a alteração de preços juntamente com
documentação comprobatória e hábil para verificaçáo do desequilíbrio econômico Íinanceiro.
lV. E facuhado ao Orgão, antes da apreciaçáo do pedido de realinhamento, verificar se
o percentual de equilíbrio solicitado está em conformidade com os padrôes de mercado, o
que se efetivará através de pesquisa de preço ou outro meio compatÍvel.
V. Aplica-se o especificado acima para supressão do valor, devendo a contratada
informar à contratante que houve supressáo do valor.
Vl. Os preços conslantes na ATA DE REGISTRO DE PREÇO serão reajustados, pelo
lndice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), do lnstituto Brasileiro de GeograÍia e
Estatística (IBGE), ou outro Índice oficial que venha a subsüui-lo, a cada 12 meses,-a partir
de sua assinatura.
CLAÚSULA X - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
l. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito:
a) Pela AMEG, quando:
í. A detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de preços;
2. A detentora não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo de 02 (dois) dias úteis
e a Associaçáo não aceitar sua justificativa;
3. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato deconente de registro de
preços;
4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato deconenle de
registro de preços;
5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
6. Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justiÍicadas pela
Associação; -6 6 \
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7. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no edital,
será feita pessoalmente ou por corespondência com aviso do recebimento, juntando-se o
comprovante aos autcs que deram origem ao registro de preços;
8. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicaÇáo será fêira por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se
cancelado o preço registrado após 1 (um) dia da publicação;

ll. Pelas detentoras, quando, mediante solicitaçáo por escrito, comprovarem estar
impossibilitadas de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços:
a) A solicitaçáo das detentoras para cancelamento dos preços registrado deverá ser
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, Íacuhada à Associação a aplicação das
penalidades previstas na Cláusula Vlll, caso não aceite as razões do pedido.

CLÁUSULA XI - DA AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE ORDEM DE COMPRA/
sERVtÇOS

a) A contratação do objeto da presente Ata de Registro de Preços seráo autorizadas,
caso a caso, pelo Departamento de Compras, através de emissão de "Ordem de Compra"
que substituirá, junto com a respectiva Nota de Empenho, o contrato nos termos do Art.62,
§ 4o da Lei 8.666/93.
b) A emissão de NAF, sua retiÍicação ou cancelamento, total ou parcial serão igualmente
autorizados pelo Departamento de Gompras.
CLÁUSULA XII - DA ACEITAÇÃO DO OBJETO
a) Os municípios consorciados reservam no direito de a qualquer momento, recusar no
todo ou em parte o recebimento do objeto em desacordo com as especificaçóes exigidas,
por seu conhecimento especifico ou exclusivo critério de avaliação.
b) A Avaliação será realizada por servidor ou proÍissional responsavel pelo setor de
iluminação pública.
c) Na eventualidade os municípios consorciados recusar-se a receber o objeto por estar ele
em desacordo com as especificações exigidas, não se responsabilizará por nenhum gasto
com despesa de trânsporte ou qualquer outra necessária á devolução ou a substituiÇão do
objeto desta Ata de Registro de Preços.
CLAUSULA Xil - DAS CONDTÇOES PARA RECEBTMENTO DO OBJETO
l- O objeto desta Ata de Registro de Preços será recebido:
a) PROVISIORIAMENTE, para efeito de posterior verificação, da conformidade do objeto
com as especiÍicações exigidas podendo ser dispensada nos casos previstos no Artigo 74
da Lei 8.666/93.

b) DEFINITIVAMENTE, após a veriÍicação da quantidade exigidas, e consequente aceitação,
o que se dará após í0(dez) dias do recebimento provisório
CLAUSULA IX - DA UTILIZAÇAO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
I. A UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SERÁ EXCLUSIVA PARA OS
MUNICIPIoS CONSORCIADOS DA AMEG: ALPINOPOLIS, CAPETINGA, CAPITOLIO,
CARMO DO RIO CLARO, CASSIA, CLARAVAL, CORREGO FUNDO, DELFINOPOLIS,
DORESOPOLIS, FORTALEZA DE MINAS, GUAPE, IBIRACI, ITAU DE MINAS, PASSOS,
PIMENTA, PIUMHI, PRATAPOLIS, SÃO JOÃO BATISTA DO GLÓRIA, SÃO JOSE DA
BARRA, SÃO SEBASTÁo Do PARAISo, SÃo RoQUE DE MINAS , SÃo ToMÁS DE
AQUINO e VARGEM BONITA.

@
clÁusuLA x -DAS D|SPOStÇOES FtNA|S
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a) Fica eleho o Foro da Comarca de Passos/MG, para dirimir dúvidas ou questões que
não enconlrem forma de resolução entre as partes, sendo esse foro inenunciável pela
CONTRATANTE, diante do que dispôe o art. 109, inciso l, da Constituição Federal.
b) As despesas deconentes da presente Ata de Registro de Preços correrão a conta
das seguintes dotações orçamentárias consignadas no Orçamento do Órgão no exercício
em curso de cada município que vier aderir esta ata.
c) O detentortem pleno conhecimento de todos os itens e anexos expressos no Pregão
Eletrônico n" 00412023, a eles se obrigando como se neste estivessem transcritos, inclusíve
quanto á obrigatoriedade de manter, durante toda a vigência desta ata, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitaçáo, de acordo com o Art. 55, inc. Xlll, da Lei 8.666/93 e suas alterações.
E, por estarem assim justos e amrdados, assinam as paÍtes o presente instrumento, em
duas vias de igual teor e foma na prcsença das testemunhas que abaixo, também,
subscrevem-

Passos, 21 de fevereiro de 2024.

HENRIQUE RoDARTE ffiiÉ;ffi#"--
FERNÀNDEs

AmEG - ASSOCTAçÃO PUBL|CA OOS itUNICFtOS DA ilICRORREGIÃO DO irÉDlo
RIO GRANDE

CNPJ: 35.617.36010001 -'l 1
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO

PROCEDIMENTO LICITATORIO: No 045/2023

MODALIDADE: Pregão Eletrônico No 004/2023

EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREçOS. A Associaçáo Pública dos Municípios da
Microrregiáo do Médio Rio Grande/ Conúrcio.AMEG. TORNA público que Íirmou Ata de
registro de preços com a empresa: Damasceno Construções Ltda, inscrita no CNPJ:
18.097.208/000 1-36 c,om endereço a Rua Helio Pinheiro de Aguiar, Centro, no 58,
Porterinha/Mc, CEP: 39.520-000, referente ao Pregão Eletrônico no O412023. Procedimento
Licitatório n" 004512023.Objeto: "Registro de preços para execução dos serviços de
Manutenção CorÍetiva e preventiva do Sistema de lluminaçáo Pública, com o fornecimento de
matérias, equipamentos e máo de obra adequada para execuÉo dos seNiços, para atender
as necessidades dos municípios integrantes do CONSORCIO AMEG", no valor de Rg
1í.093.270,83. Vigencia: 2110212024 á 2110212025. Passos 21 de fevereiro de 2024. Laila
Cristina Pereira/PÍegoeira
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SETOR ADÀtIi\_ISTRATIYO, CONTRÂTOS E CONVÊ:{IOS
CISTRI. EXTRATO DO 1" TERMO ADITTVO ÂO

CoNTRÂTO N'.rt12022

Pruc 122/22 Disp€õsú 106,22. CONTRAIAIITE: CONSORCIO
PUBLTCO INTERMUNICIPAL DE SAUDE DA REDE DE
URGÊNCIÁ E LAERGÊNCU DÁ M,ICRORREGüO DO
TA.íNGULO I,IORTE - Cr§rRI, CrllPJ sob o n" 19.,155.924l000lJlq
CONTRATADA: IISON ALVES DA SILVA, CNPJ/MF sob o n"
21.817.87210[01-42- Objeto: PtorÍoEzr o prazo de ügência
contrâtnal. Valor do aditivo: R§ ?.200,00 Assioatu.a: 29/1212023.
Vigência: 0l/01/2024 a fl ll2l2g21.

Publicedo por:
Crisúani Borges de Oüvdm

Código IdetrtiÍic.dor:49E05885

.{ssocl^ÇÀo lx)s MUNIcIPI(}S DA MICRoRR-EGLÃO DO
MEDIO RIO GRÂNDE

f,XTRÂTO DE ÂTA DE REGITRO

EXTR.A.TO ATÁ DE R-EGI§TRO DE PREÇOS. Â Associação
Pública dm Muicípios da Micronegião do Medio Rio Grandd
Conúrcio-AMEC. TORNA público que firÍnou Ata de regisFo dc
prcço§ com â emprcsa: Ihmatccno conctrüções Ltdr, inscriB no
CNPJ: 18.097.208/0001-16 com endereço a Rua Hclio Pinheiro de
Aguiar, Ceítro, n" 58, Poíerinhê,/Mc, CEP: 39.520-000, referente ao
Prcgào Eletrônico n" MDO23. Procedimenrc Licitatório n'
ü)45/2023.Objeto: "Registro de preços para exccução dos serviços de
Manutençào CoÍÍetiva e prevÊntita do Sisremâ dc Iluminaçio Pública,
com o fomecimento de rnatéías, equipameotos e Íúo de obra
adequada púa execuçâo dos sewiços, para atendeÍ as necessidades
dos muBicípios integraÍte,s do CONSORCIO AMEG", no valor de R$
I 1.093.270,83. Vigenciü 2l n2DO24 í 21 102n025.

Passos 2l de fevereiro de 202.1

L/l nÀ C RlSTlN,,t PER E M/
Prcgoeira

ESTADO DE }IINAS GERÂIS
CÂMARÁ MUNICIPAL DE ARc(Is

ESTADO DE MINÀ§ GERÁTS
ÀssoclAçÀo PÚBLlcA Dos MUNtcÍpros DA

MICRORTf,GTÃO DO MÉDIO RIO GRANDE -AMEG

cÂMARA MUNTCIPÂL DE ARco.s
EXTRATO DE CONTRATO

Pro.cs6o licit tórlo n' 05/2024
Dlsp&sa n' 05/2024
Contr.trnte: CârllÜ. Muticipd de Arcos
Co!arrt.d.: Comêrc{d Crrdoso e Silve Ltd.
Obj.to: ConlfÀtaçào da cmpresa Comercial Cardoso 6 Sil}? L!dâ.
para fomecimento dc suprimcÍltos dc supermercâdo paaa Câúâra
Municipal de Arcos4l{G.
Ford.m.rtrção lcgd: Anigo 75, inciso II dâ t-ei Federâl
14.t33t2021
D.t , 2llO2D024

Publicrdo po.:
Naúália Glauce Almeida C, Teixcir.

Código IdeDdfl crdor:0DF96AJ6

cÂÍ!r/rR^ lÍUNrcrPAL DF. ARcos
PORTARTA N" I 6 DE I6IO2DO24

DTSPÕE SOBRE Â ESTABIUDADE DE
SERVIDOR QT'E MENCIONA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIÂS

www.diariomunicipal.com-búmm-mg

O Presidentc da Câmara Municilal de Arcos,
oo uso de suas atribuições legais, espec
Fedcral, aÍt 41" §4' e
Consida-ando a obrigatoriedade da aval
aquisição da estabil idade;
Corsideraado os critâios de avaliação paia
púbÍcos;
Resolve:
ÂIr l" - CoDced€Í a estabilidâde pâra o (a) s€rvidor (a) VTVIANE
APARECIDA DE SOUSÂ BORGE§. matriculado (a) só o o" 2074,
Àomeado (a) para o cárgo de AI,üLIAR DE SERVIÇOS de

Plqvie€Eto efetivo em viÍnrde dc concur8o priülico, a partt deís
data.
ÂÍr 2" - RevogaÍ!,s€ as disposições em contrário, entrarldo essa

porraria em ügor na data de sua publicaÉo.

Arcos, 16 de fevereiro de 2024

FL{WO CONXEL4 Dl SILVA
Ecsidente da Câmara Municipal de Arcos

Pubtc.do pori
Viüan Kaúleen Com€s AÍselmi

Códlgo ldctrdícrdor:E78BC5CE

E§TAIrc DE IL{.{S GERAIS
cÂir n^ MLNICIPÀL DE Bf,tÁ l'IsTÂ DE MtNÂs

cÂrrAR^ ltuNlctp^L DE BELA lisT^ DE MINÂS

CÂMARA MIIMCIPAL DE BELÀ l,IsT,l DE MINÁS (MG}
DISPEI\SA ELETROIÍICA N' 001/2024. A Câmara Municipal de
Bela Vista de Minas toma público e lela a coÍhccimento dos
inrercssados gue, Ea fonna da L-ei 14.133/2021, e suas alretações,
realizati liciração confonne ôbaixo: Modalidadc: DISPENSA
EI-ETRONICA n" o/Dllz0?/ - Pmcelio n' 00ll20ã Tipo: Menor
Preço. Objeto: "Contratação de empresâ especializada no
íomecimenlo de Matcriais de Limpeza e Produçào de Higienização
conforme a trccessidade da Câmara Municipal, durante pc odo de 12
(doze) Deses", para galantir a manutenção dos padrões de higiene e
funcionalidade das repartições da Adminisü-ôção Públicâ, conforme
condições e especificaçô€s contidâs no edital". Obs.: O Edital e seus
aDexos encontÍa[Fse disponíyel no etrdereço eletrônico:
ws'w.licitardigital.com.br, e eventuais dúüdas poderão ser
esclarecidás pela Agcnte de ConriaEção e Equipe de Apoio (31)
3853-t288,

Bela Vista de Mina§, 2l de Fsvereiro de 2024.

D.,IA.IELA NAZ/RÉ DOM'NGT]ÊS WTÀL PLACíDTO.
AgeDte dc Conu'arâÊo.

Prblicrdo por':
Iose Geraldo Dos Reis

Código ldc inc.dor:726DF53I

ESTÂIX) DE MII{AS CERÁIS
CÂMÁ"R,A MUNTCIPAL DE CÂR]IIo Do CÂJLRU

CÂMAR{ MUNTCIPAT DE CÁRuo Do CAJURU
PORTÂR.lrr No 0ry2024 DISICT-A COMISSÃO DE SERVIÇOS

E ÂSSU]\_TOS PÚBLICOS }íInüCIPATS _ CÀT|ÁRA
MUn-ICIPAL - ACOIiIPANEÁMENTO DO PLÁNo DE
CARMS, C^RRETRA E VENCIMENTO DO PODER

EXECUTIVO _ PROVTDÊNCIÂS.

PORTARIA N" 018/2024

Designa Comissão de Serviços e Âssunlos Públicos
Municipais - Cârhara Municipal - Ac.mpanhamcÍto
do Plam de Cargo1 Carrcira ê Vocimcnto do Podct
Erecütivo - Proüdencias.

,1

Publicerlo por:
Laila Cristina Pereta

Código Idcntifi cedor:CC8F4799
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matérias, equipamentos e mão de obÍa adequada para-execuÉo dos
as necêssidades dos municípios integrantes do CONSORCIO AMEG,,,

da
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EXTRATO DE RETIFICAÇÃO ATA DE REGISTRO

PROCEDIMENTO LICITATORIO: No 045/2023

MODALIDADE: Pregão Eletrônico No 004/2023

EXTRATO DE ATA DE RÊGISTRO DE PREçOS. Na publicaçáo do dia 211022024 do
Diario OÍicial dos Municipios Mineiros/ ANO XV/No 3710, página 03. A Associaçáo Pública dos
Municípios da Microrregiáo do Médio Rio Grande/ Conúrcio-AMEG. TORNA público que
firmou Ata de registro de preços com a empresa: Damasceno Construçôes Ltda, inscÍita no
CNPJ: 18.097.208/0001-36 com endereço a Rua Helio Pinheiro de Aguiar, Centro, no 58,
Porterinhâ/Mc, CEP: 39.52G000, referente ao Pregáo Eletrônico no O412O23. Procedimento
Licilatório no 0045/2023.Objeto: "Registro de preços para exêcuçáo dos serviços de
ManutenÉo Conetiva e preventiva do Sistema de lluminaçâo Pública, com o fomecimento de

5)

serviços, para atender
onde lêse, valor de

11. .83. leia-se: RS í.188.783.42 Vigencia: 2110212024 â 2110212025. Passos 22
de fevereiro de 2024. Laila Cristina Pereira/Pregoeira
RS


